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INDOSTRI«t DE PAPgiS SANTO AMARO S .

' C.G.C. MFN' 15.891.435./0001-40

CAPITAI. AUTORIZADO CRjlO.100.000.004,68
CAPITAL SIBSCRITO CRÍ 7.625.700.173,45
CAPITAL imEGRALIZADO.. CR$ 7.625.700.173.45

■ATA DE ASSEMBlílA GERAL ORDINARIA. REALIZADA EM 31 lE AGOSTO DE 1983. LAVRADA S4
POWA lE SDMtelO. ■ -
1 - DATA: -31 de -agosto.de 1983. 2 - LOCAL E HCEA: Sede Social da empresa ã Fazen

, da Pitinga, s/n«. Município de Santo Amaro - Estado da Bahia, às 10:00 (dez) ho-
• ras. 3 - PffiSENCA: Maioria dos acionistas com direito a voto, confome consta no

Livro de Presença de Acionistas. 4 - MESA: Presidente - ORLANDO NtlSCOZO BARRETTO
I£ ARAOJO - Secretario - VIRGÍLIO MTIIÃTEAL JONIOR. 5 - PUBLICACÍES: 5.1 - Avi-

1 so aos Acionistas, referente ao Artigo 133 publicado 3 (três) vezes no Diário 0-
i ficial do Estado da Bahia dos dias 02, 04/05 e 7 de junho de 1983, e jomal"Cor-
' reio Bahia"dos dias 02. 04 e 06 de junho de 1983. 5.2 - Convocação para a As-
;  sembleia: Diário Oficial do Estado da Bahia dos dias 20/21, 23 e 24 de agosto^^e
i 1983, e jomal'Correio da Bahia"áos dias 20, 22 e 23 de agosto de 1983. 5.3 - Ba

lanço Patrimonial e Danonstrações Financeiras - Diário Oficial do Estado e jor-
nal"CorTeio da Bahia"do dia 18 de agosto de 1983. 6 - DELIBERAÇ(ES: Foram aprova
das por unanimidade, abstendo-se c3e votar os impedidos por lei, as seguintes de
liberações: 6.1 - relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais demonstra
ções financeiras, acompanhadas do parecer do Conselho de Administração e de nos
sos auditores independentes Price Waterhouse, referentes, ao exercício social en
cerrado em 30 de abril de 1983, ficando dispensada a presença ã Assembléia dê
qyalquer representante dos auditores, conforme prevê o Artigo 134 § 2' da Lei n®
6.404/76. 6.2 - De acordo com o Quadro ITI das Demonstrações Financeiras, foi
aprovada a correção da Expressão Monetária do Capital Social, de conformidade com
o Artigo 167 da Lei 6.404/76. nO valor de CR$5.114.143.344,09 e, em seguida,auto
rizada a__sua Capitalização, devendo tâl incorporação ser efetuada sem a modifica
ção do número de ações em circulação pelq fato de ser o capital da sociedade cons
tituido_integralmente por ações san valor nominal, sendo também autorizada a di£
tribuiçao da seguinte forma: CR$2.166.128.031,S7 em benefício das ações Ordinã -
rias .Noninativas Endossãveis e o saldo de CRS2.948.015.312.S2, para as ações Pre
ferenciais, sendo: CR$1.483.104.155,97 para ações Preferenciais Nominativas,cla£
se "A", CR$37.663.054,06 para ações Preferencias Ncsuinativas, classe "B" e
CR$1.427.Z48.102,49 para as ações Preferenciais Nominativas, classe "C. Com a
incorporação da reserva, o capital Subscrito e Integralizado foi aumentado de
C^7.625.700.173,45 ^ra CRÍ12.739.843.517,54. 6.3 - Ainda com base no mesmo ín
dice do capital realizado, foi corrigido o limite do capital autorizado de acor
do com o Artigo 168, da Lei 6.404/76, com a conseqüente alteração do Artigo 5'
do Estatuto Social nos seguintes teimes: O Capital Social Subscrito e Integrali
zado é de CRil2.739.843.S17,54 (doze bilhões, setecentos e trinta e nove milhões,
oitocentos e quarenta e três mil, quinhentos e dezessete cruzeiros e cinqüenta e
quatro centavos), dividido «m 3.807.336.279 (três bilhões, oitocentos e sete mi
lhões, trezentos e trinta e seis mil, duzentos e setenta e nove) ações sem valor
nominal^endo: 1.595.144.758, on ações Ordinárias Nominativas Endossãveis ,
1.141.389.502, eoi Ações Preferenciais Nominativas Endossãveis, classe ".A" ,
24.523.750 em ações Preferenciais, Nominativas, classe "B", subscri
tas com recursos derivados dcsArt. 34/18 da Lei 3.995/61.2.439/65,e 1.046.278.269
cm ações Preferenciais Nominativas , Qasse "C". subscritas e integralizadas can
recursos derivados do FIÍÍDO EE INVESTIFENTOS DO NORTESTE - FINOR, Art. 4« do De-
crcto-Lei 1.376/76. S 1^ - A companhia, mediante deliberaçãQ-.iiQ-J^aselho de Ad-
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mjnistração, está autorizada a amentar o Capital Social, independentemente de
reforma estatutária, até o limite de CRÍ18.11G.000.002.90 (dezoito bilhões.cento
e dez milhões, dois cruzeiros e noventa centavos) .representadopor 10.174.157.30'
(dez bilhões, cento e setaita e quatro milhões, cento e cinqüenta e sete mil tre
zentos e cinco) ações sem valor nominal^ sendo 3.932.584.270 ações firdinárias.NÕ
minativas,Endossãveis, 3.932.584.270 ações Preferenciais nominativas,classe
61.797-.753 eas ações Preferetciais NcHÍnativas, classe '3', a serem subscritas
com recursos derivados dos Artigos 34/18 das Leis 3.995/'5],4,239/65 e 4.869/65
e 2.247.191.012 ações Preferenciais, Nrasinatíva.s. classe "C", a seraa subscri
tas ccm os recursos derivados do FIM» TE INVESTIMENTOS DO NffiTESTE - FINTO ,
conforme Art. 4» do Decreto-Lei 1.376/74. 7 - PARECER DO CON-SFt-HO FISCAl.:
há Conselho Fiscal permanente non foi instalado no presente exercício. Náo ha
vendo mais q^lquer pronunciamento, o Sr. Presidente suspendeu a sessão, pelo
tempo necessário a lavrattn-a da presonte Ata. Reaberta a sessão, foi a mesBali
da e achada conforme, pelo que vai assinada por todos os presentes. Santo fenãl
ro, 31 de agosto de 1983. Ass.: Orlando Moscozo Barretto de Araújo - Presiden
te, Virgílio Motta Leal Júnior - Secretário, e os Acionistas: Tadeusz Pfeiffer.
"IhOTias Hartmann, José Carlos Leão Barretto de Araújo, Plínio Moscozo Barretto
de Araújo Filho, Manoel Barretto de Araújo.Maria do Socorro Barretto de Araújo
Lagoeiro, Nelson Oliveira Fiúza Lima, Benedito Otaviano Vieira, Orlando Mosço-
zo Barretto de Araújo e Tadeusz Pfeiffer por-BAR^TTt) DE'ARAÚJO LMfül^, .I^
TRIA E COÉRCIO S. A., Virgílio Motta l.eal/áunior/nFl^denicp Brqges Barre)
de Araújo e Antonio Carolino de Carvalho

• fRVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

SECRETARIA DA INDÚSTRIA M. COMÉRCIO £ TURISMO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

0 BSL. FEUNAÍIDC DOS SAHTDS CORDEIRO, ^
> Saeralério GmJ Ame- ComtretaJ

Ettado eerfiflaa qiw fò_j:-_..afqulva(l. ^ n—t» Repartiçio, sob JC* 10^«^86
nwta data, por dscisto da Jl. Turma de Vo9ali,_a CÓjJia da Ata de Assembléia

Geral Ordinária da IHDU5IRIA DE .°APSIS SAHIO AMARO S/A, realiza
da aos_31 dias *^0 "^S -dg/Agosto de 1983; protocolada nesta Jneiep-
sob nS 02Í+068 em 21 ie Setembro de 1983.//

A Taxa da arqulvarnaoto foi paga no valor da Cr> 10,000,00
E para «gmtar «a paano a praeente cerddAo nana Secretaria da Junta Ccmareial do Fetiila

22 Vida Bahia aoa_ nte e Dois Dias do mte d̂e.
Hun Mil Novecentos e Oitenta e "^res
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PREFEITURA MUNICIPAL

Lei:

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
■ LEI N.- 3.293/83

Estabelece normas relativas ao uso e alie
naçeo de bens imóveis do Município, e d?
Outras provídincias.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAKIA,

Paço saber que a CÂMARA MUNICIPAL decreta e %u sanciono a seguia

TlTUtO 1

DOS BENS ZMCVEIS DO HUNICiFIO

Art. 19 - Esta Lei estabelece normas relativas ao uso e a alieiu
ção dos bens is£veis do Município. "

Art. 29 - Constituem bens imóveis do Município todos os terrenos c
«cessões que, a qualquer título, pertençam ao Município.

Art. 39 - Compete ao Prefeito, observando as prèscrições legais,
decidir'quanCo--ã venda, pecmuta, doação, concessão, cessão, permissão e eu
torizaçeo de uso, e quanto ao gravame de Ônus i:nais dos bens imóveis do Mu
nicTpio.

Art. 49'- O jltinicípio, preferentcmênte a venda e doação de seus
bcn.s iodeis, outorgara o direito real de uso.

Art. 59 - lOs bens imóveis do Município poderão ser objeto de ces
aao,_ permissão ou autorização de uso, mediante termo administrativo, obser
vadas as normas contidas nesta Lei. ,

TÍTULO II '

DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 69 -^A concessão de direito real de uso de bem imóvel do Muni
cípio efetivar—se-S mediante remuneração ou com imposição de encargos, ppós
autori«Qçao legislctiva e concorrência, salvo as hipóteses previstas nesta
Lei, e terá por objeto apenas terrenos para fins específicos de urbanização,

adificação, cultivo da terra ou outra utilização de interesse social, obser
vendo as disposições da legislação federal pertiqente, ~

' Art. 79 - A concorrência poderá ser dispensada, quando o uso se
destinsr ã empresa pública e entidade eduesclonal, cultural e aasistencisl
ou quando houver relevante interesse público devidamente comprovádo.

'Parágrafo Onico - A concessão de direito real de uso de áreas de
terrenos do Município a entidade educacional, cultural e aasistencial fica
condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:

s) rccooiiecioento de utilidade pública por Lei Mminipal e Estsduel
ha mais de 2 (dois) anos;

h) apresentsção^de projeto referente ã utilização da terra objeto
da concessão e comprovação de que no prazo de 2 (dois) anos tem condições

. de realizar a sua implantação.

Art. 69 - A mensagem do poder executivo, relativa a projeto de lei
referente a concessão de direito real de uso ãs entidades mencionadas no pa
rãgrafo-único do artigo anterior, deverá ser acompanhada dos eleim>ncos aiê
guintes: "

I - planta de situação do terreno objeto da concessão, asai
naladas as suas medidas, limites e posição no conjunto do bairro em que ez
teja localizado; • " ' ~

^  II - informação dq Órgão crápecente da Prefeitura 6a inexis
têttcla de projeto de utilização da área; . ~

III - prova de personalidade jurídica da instituição a ser be
neficiada, acompanhada de seus estatutos, ata'de eleição de sua atual dire
toria e último balanço contábil; . '

IV - leis, municipal e estadual, que declarem de utilidade pú
bllca a entidade beneficiária da concessão; **

V - memorial descritivo da situação legal do terreno,incluin
do a forma e circunstancia em que o mesmo foi incorporado ao patrinsnio
blico. ~

Art. 99 - A autorização legislativa e a concorrência serão dispen
sedas, quando se tratar de conces.sao de direito real de uso de área urbana
nac superior a 125,OOm2, integrante de programas habitacionais, visando a
melhoria das condições de vida de população de baixa renda, não-sendo permi
tida a concessão dc mais de uma área ou lote ã mesma pessoa. ~

Art. 10 - Alem de atender as exigências contidas nos projetos adm
nistrativos respectivos, os interessados no uso de áreas para fins residen
ciais, deverão comprovar não possuírem outro imóvel neste Município, destT
nado ao mesmo fim.

Art. 11 - A concessão do direito real de uso será efetivada mcdian
te termo administrativo, inscrito em livro próprio, por prazo indecetr.inado
ou tempo certo, subordinahdo-se neste caso a sua prorrogação, ã prévia auto
rizaçao legislativa, ob.serviidas ainda a conveniência da Adoiinistração e ê
interesse social.

Parágrafo Onlco - Do termo administrativo deverá constar, para to
dos^os,casos de resolução, cláusula dc reversão do bem ao patrlmôqio do ífei
nicxpio com todas as benfeitorias e acessões nele iBpVantadas em «qualquer
tempo, independentemente de indenização.

t
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Are. 12 - 09 coficessionários do direito real de u9o de betas públi
COS sao responsáveis pelos encargos civis, administrativose tributários qu¥
incidam ou venham a incidir sobre o bem imÕvel.

Arf. 13-0 preço pela utilização de bens imóveis do Município se
ra cobrado de acordo com critérios e tabela oficial, a serem baixados por D?
creco do Executivo Mílnicipal. ■"

Parágrafo Onico - Quando o beneficiário da utilização dos bens re
feridos no "caput" deste artigo for pessoa comprovadamente pobre ou int¥
grar programa habitacional, na forma do artigo 99 desta Lei, o preço a so7
cobrado deverá ser módico e proporcional a renda do beneficiário, conside
rando-se também o numero de seus dependentes.

Art. 14 - Resolver-se-ã a concess'ão de direito real de uso, quando
ocorrer uma das hipóteses seguintes:

I - nos casos de desvio de'finalidade;

II - por transferência do termo a terceiro; •

~ quando, em tempo obrigatoriamente fixado no termo, quenao podéra ser sugerior a dois anos, o concessionário não houver dadò para
a area a destinaçao prevista;

IV - quando ocorrer mora no pagamento do preço;

V - quando o concessionário não residir no local, nos casos
em que isto seja exigido;

VI_— quando ocorrer inadimplência de cláusulas previstas em
temo de concessão;

VII - por e:q>iração do seu prazo,

_ Arç. 15 - Ocorrida qualquer das hipóteses acima previstas, a Admioietraçao notificara o interessado, dando-lhe o prazo de 90 (noventa) dias
para desocupar o imóvel, independente de notificação judicial.

Art. 16 - A mensagem do Poder Executivo, relativa a projeto de lei
taferente a prorrogação da_conces8ão deverá conter o número de inscrição do
imóvel no cadastro imobiliário, .apresentação de comprovante de pagamento do
ínçosto predial e territorial urbano e do preço público correspondente.

Art. 17 - É vedado o fracionamento das áreas dadas em concessão de
direito de ueo, sem previa e expressa autorização do concedente.

- íí concessão de direito real de uso para o cultivo da terra utll w abastecimento da cidade^sÕ será renovada, na foma estabelecida
pel£«artigo 11 desta lei, em relação as áreas efetivamente utilizadas, con
dlçao eata qtie será atestada pelo órgão competente da Prefeitura. •*"

CAPITULO II

DA CONCESSiO DE DIEEITO REAL DE USO DE

XRBAS RESERVADAS BH, LOTEAÍENTOS , PARA

CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS

_ Art. 19-0 P,oder Executivo poderá, após autorização legislativa e
concorrência, outorgar o direito real de uso de Sreas do Município, situa
das aa loteamentos e reservadas a edificação de escolas, desde que não s7
jam consideradas indispensáveis aos interesses dá comunidade, de acordo com
O parecer proferido pelQ orgao competente.

__ Parãpafo Onico - A concessão a que sc refere este ártico Somente
poderá ser feita qufndo: . ^ «ooence

... ® densidade populacional do lotesmento não justificar o investi■MQto publico na construção de escolas;

wr_ - o nível de renda das famílias a que se destinar o loteaienco tamPea nao justificar o investimento municipal na edificação de escolas;

. , . houver compatibilidade*com as prioridades dos programas munxcipais de construções escolares. . f a _

referidas no artigo anterior somente serão peraitidas as construções que resguardarem as suas primitivas deatinações. ~

TITULO 111

DA CESSÃO E CONCESSÃO DE USO

1  ~ ^ cesaão de uso de bens imóveis do Município será feitapor ato administrativo, gratuitamente ou em condiçóea especiais, ã pessoa
jurídica de direito publico, independentemente de autorização legislativa.

Art: 22 — A concessão de uso de bens imóveis do Município será fei
'í P?' contrato administrativo, mediante autorizscao legislativa e conco7rencia com remuneração.ou imposição de encargos, a pessoa jurídica de dire?
to privado, cujo fim principal consista em atividades de interesse social,""

.  Daragrafo Onico - O prazo máximo da concessão de uso será de 05(cxheo) anos, podendo ser renovado ou prorrogado a critério da Administra
çao.

Art. 23 - Na renovação ou prorrogação do contrato de concessão de
uso, o concessionário comprovará o pagamer-o do preço público e de outros
encargos, porventura, incidentes.

Art. 24 - A concessão de uso poderá ser revogada, a qualquer tempo,
quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:

I - conveniência da Administração;
II - interesse socialj ,
III - mora no pagamento do preço ou descumprimento do encargo

inpobto:

IV'- desvio de finalidade.

com todas as benfeitorias e acessÕes nel. implantadas nos casos de «eooid!
çao, a rualquer titulo. —

VArc^ 27 - Ocorrendo qualquer das hipóteses orevistas so accíao 242
o concessionário tara o prazo de 9,0 (noventa) dias para desocupar o imóvel,
independente de notificação Judicial.

TÍTULO IV

DA PERMISSÃO DE USO

^ permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer tíèmpuhlico, será feita sempre a titulo precário, por ato adminiatrativo, medi^
« remuneração ou com imposição de encargos, condicionada ao interesse púbiT

S,.a«c * 2 proibids a construção de benfeitorias permanentes emsreas de uso permitido pelo Município.

_  T ^ permissão de uso poderá ser revogada a qidáíiuer tenmo®  exclusivo da Administração.

Art. 31 - Ma fixação dos valores para o pagamento do preço públi
CO concernente a permissão de uso, serão observadas as disposições contidas
no art. 13 desta Lei. .

tItulo V

DA AUTORIZAÇÃO DE USO

Art.

dosArt. 25-0 preço público correspondente a concessão de uso
>ens imóveis do Município será fixado na forma "do artigo 13 desta Lei.

tót. 2$ - Do contrato de concessão de'u8o devera constar cláusula
•e revereao do bem ao patrimônio do Município, independente de indenização

A autorização de uso, r-ie poderá incidir sobre qualquer
bem_publico, será feita a título precário mediante remuneração ou com -inqiô
siçao de encargos, por ato administrativo e para atividades ou uso, especIfT
CO, em carster eventual. ~

~ ̂ a fixaçao dos valores para o pagamento do preço publico
concernente a autorização de uso, serão observadas disposições contidas no
art. 13 desta Lei.

TÍTULO VI

DA ALIENAÇÃO DOS BENS DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO ■ I

• DISPOSIÇÕES GERAIS

Art, 34 - Ressalvadas as bípóteses previstes nesta Lei, a aliena-
çao de bens imóveis dependerá de-prêvia avaliação administrativa, autoriza
çao legislativa e' concorrência.

3S - A avaliação administrativa será feita com base nos -pre
Ç08 vigentes no mercado imobiliário e atraws de Comissão constituída nelõ
Prefeito.

- . será permitida a alienação de mais de uma área do domimo municipal a mesma pessoa, salvo quando se tratar de área aforada oü
quando a alienaçao dependa de concorrência,

CAPÍTULO II . .

DA ALIENAÇÃO DO DCMÍMIO DIRETO

_ Art. 37^-8 permitido ao Poder Executivo efetivar o resgate ou aalienaçao do domínio direto dos imóveis enfiteuticos, ... (VETADO) ... ^ós
o cumprimento das disposições previstas nesta Lei.

Parágrafo Onico - (VETADO).

Art. 38 - (VETADO).

1 - (VETADO).

11 - (VETADO).

III - (VETADO).

IV - (VETADO).

Par"ngrafo Onico - (VETADO).

to «««« - Para alienaçao do domínio direto, o titular do aforamen
Swe! Ifor (cinqüenta por cento) do valor do mercado àõiír iso ! ̂  prestações mensais e sucesai
reol oa «edentfes de 20 (vinte), desde que o interessado o requeira e ofêreça garantias efetivas pela divida. —

" Admitido o parcelamento do preço, o interessado efetivara^diatamente o pagMento da primeira prestação, sujeitando-se aos juros de
(Qoze por cento) ao ano, calculados sobre o saldo devedo-;.

juros, as prescações estarão sujeitas ã correçãomonetária de acordo com as Obrigações Reajustaveis do Tesouro Nacional.

r,^^f ^ 3'.- A falta de pagamento de três (3) prestações consecutivas importa no vencimento do saldo não amortizado. osecucivas im

do qualquer tempo será facultada a antecipação do pagamentoüo preço .ajustado eoi prestações.
t

CAPÍTULO III

DA ALIENAÇÃO DE ÃREAS REMANESCENTES

- A alienação de áreas urbanas remanescentes de obras ou
dMdís) FíL «^"hamentos, inferiores a 300.00m2 (trezentos iqstros quallSslatiía ! interesse publico, dispensadas a autori.açS

' Quando a Srea remanescente, por sua localização,
sâl^ « . - propriedade Utaítrofe, será exigida a concorrencU.•alvo se houver renuncia expressa dos demais interessado^ ««encia.



GH>!rRIO OFICIAL

Are. ̂ 1-0 pedido de aquisição das áreas, de que trata o artigo an
terinr será dirigido ao Prefeito, devendo ser instruído con dociaento que

"coaprove ser o interessado proprietário de área liailtrofe.

CAPITULO IV

DA FERMtrTA

Art. 42 - A peranita de bens imóveis municipais com bens partícula
res ou de Srgãos govemamentais dependerá de prévia avaliação administrat^
va c autorização legislativa.

Pará rafo Onico - Quando se tratar de bens imóveis municipais de
até 360,00m2 (trezentos e sessenta síetros quadrados), será dispensada a ^
torlzação legislativa, desde que se destine a esecuçao de projetos urbanis
ticos, ii^laptacÃo de equipamentos urbanos ou execução de planos assistein
ciais.

Art. 43 - A mensagem do Executivo á Cmnara Municipal, propondo a
permuta deverá ser aconqianhada dos seguintes elementos;

I - memorial descritivo da situação legal dos terrenos obj^
to «Ia permuta, bem como as respectivas escrituras:

II - finalidade da permuta, salientando os benefícios que ^
virão para o Município;

IIT - plantas de situação dos terrenos objeto de permuta refe
rendados ao Sistema de Informação Cartográfica da Região Metropolitana de
Salvador (SICAR);

IV - avaliação administrativa dos terrenos a serem pensutados.

Art. 44 - Quando da avaliação administrativa ocorrer, diferença de
valor entre as áreas a serem permutadas, o permutante da área de menor va
lor, pagará a outra parte a importância correspondente ao valor excedente,
ressalvados os casos de renuncia do permutante particular.

TiTULO VII

DA TRAMSFERSNCIA DO DOMÍNIO OlTIL

Art. 45 - Os aforaacntos dc terrenos do Município poderão ser traM
feridos na forma do lei, mediante autorização, pagamento dos fotos, de
déaio e do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, bem
mo apresentação de copia do contrato original de afora&ento e. seu respect.1
vo cegibtro.

Art. 46-0 Prefeito poderá exercer o direito da opção nos casos •
formas previstos cm lei. *

Art. 47-0 laudêmio será cobrado sobre o yalor da transaçao devi
dancnte atualizado.

Art. 48 - Efetivadaa compra e venda o adquirente, jtmtando-o res^
pectivo título devidamente registrado, requererá junto ao Õrgeo competente
da Prefeitura, no prazo de sessenta (60) dias, a avérbaçSo da transferencia,
para o seu nMic, das obrigações enfiteuticas.

S 19 - O prazo citado acima será contado a partir da efetivação da
compra.

S 29 - A averbação será procedida no órgão competente da Prefe^

Art. 49 - Se não requerer a averbação, dentro do prazo estipulado
no artigo anterior, o adquirente ficará sujeito S multa de dez por cento
(lOZ) sobre o valor do terreno e benfeitorias existentes devidamente corri
gidos.

TÍTULO VIU

DISPOSIÇÕES PIHAIS

Art. 50 - E vedado ao Mnnicípió a constituiçw de aforamento,
subordinando-se os existentes, até sua extinção, S legislação vigente.

Art. 51 — Os imóveis ja aforados peto Muni^pio ficam suje^
tos ao foro estabelecido no contrato cujo pagamento devera 4er efetuado. £
nualmente, sob pena de multa de dez por cento (lOX) , juros de hum por cento
(IZ) ao mcs-e correção monetária.

Art. 52 - Na hipótese do foteiro incorrer_em coaàsso ou cto
provar-se inadimplente em relação as cláusulas e obrigações Contratusi», o
Executivo Municipal promoverã, de imediato, a adoção de medidas judiciais
cabíveis, com vistas ã retomada do bem aforado e a rescisão dp" respectivo
contrato de aforamento.

Art. 53 - são proibidos os arrendamentos de imSveia Munic^
pais, devendo a Administração promover os meios necessários no sentido de
ajustar os já existentes as disposições desta Lei.

Art. 54 - Aos bens dominicais deste MuAicípio, situados em outros
Municípios, aplicem-sa as disposições previstas nesta Lei.

Art. 55 - Ficam revogados todos os dispositivos em contrário, eepe
cielnentc as Leis 2181/68 e 2222/69.

çao.

Art. 56 - A presente Lei entrará em vigor na data de aua publitM

1983.
CABINEI^ DO PREFEITO MfilICIPAL DO SALVADOR, em 23 de aetCB&ro de

MMKSL. FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

AILTON PINTO DE ANDRADE^
SecretSrlo de Administração

A

sábado e domingo
24 e 25 de setembro de 19Õ3 77

Secretaria Municipal de
Educação e Cultura

Portaiãa n® 451 de 16 de setembro de 1983

O SBCBEEARK) IttWlCIPAL OTT mXaçÃO E CTUIZIA, no uso

da atribuição qua lhe ê conferida pelo Art.16 da Lei 2981/78 (Esta

utto do Magistério Público do Município do Salvador),

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, a servidora XBCMICE CMSOSO JURI-

TY, Professora, Nível I, Matricula 17.674, do cargo an conlssâo de

Diretor, Código EH-3, do Centro ccnunitáric São Roque da Caneleir».

Secretaria de Transportes
Urbanos de Salvador

Portaria nB249 de 22 de setosbro de I983

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES URBANOS, no USO das atribuições que Ih»

confere o Art. 99, Inciso I, Item. 03 do Decreto n9 6434 dê 30 de de
zeinbro de 1981, que aprovou o Regimento da SECRETARIA DE TRANSPOR -

TES URBANOS,

RESOLVE ;

Art. 19 - Promover alterações na operação da linha,de ônibus regular

NOVA BRASJLIA X LAPA, via Estrada Velha do Aeroporto / Sete Poetas,

código 847, operada pela EMPRESA DE TRANSPORTES URBANOS DE SALVADOR.

PARÁGRAFO OniCO - Cancelar a partir do diá 28 de setembro de 1983-, a

Ordem de Serviço Operacional n9 01S7-A, substituindo-a pela dé n9

01S8-A, a. ser emitida pela SECRETARIA DE TRANSPORTES URBANOS.

Art. 29 - Revogar todas as disposições era contrário.

Portaria n® 250 de 22 de setembro de 1983

o SECRETÁRIO DE TRANSPORTES URBANOS,no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 99,.Inciso 1, Item 03 do Decreto n9 6434 de 30 de do
zembro de 1981, que aprovou o Regimento da SECRETARIA DE TRANSrôR -
TES URBANOS,

RESOLVE

19 - Transformeuc a linha de ônibus regulsir RIBEIRA X FEDERAÇÁO,
via Contorno / Garibaldi, código *b-43, na linha RIBEIRA X FEDERAÇÁO,
via Caminho de Areia / Contorno / Campo Santo,.código B-58.

PARÁGRAFO Onico - Autorizar a operação da linha a qiie se refere o Art.
19, pela VIAÇÁO. CAMPO GRANDE 8. A. e VIAÇÁO BEIRA MAR S. A., â partir
do dia 28 de setembro de 1983, conforme o disposto nas Ordens de Ser
viço operacionais .n9s 974O-K e 2370-C, a serem emitidas pela SECRETA
RIA DE .TRANSPORTES URBANOS, . cancelando a de n9 973p-K, emitida anter_i
ormente.

Art. 29 — Revogar todas as disposições em-contrãrio.

Portaria nO 251 de 22 de setembro de 1983 i

o SECRETÁRIO DE TRANSPORTES URBANOS, no uso das atribuições que lhe

confere o Art. 99, Inciso I, Item 03. do Decreto n9 6434 de 30 de dè
zembro de 1981, que aprovou o Regimento da SECRETARIA DE TRANSPOR -

TES URBANOS,

RESOLVE;

Art. 19 - Promover alterações na operação da linha de ônibus regu -

lar RIBEIRA X SABINO SILVA, via DenJezeiros/Contorno/Vitória/Barra
Avenida, c6digo'B-40, operada pela VIAÇAO CAMPO GRANDE S. A. a VIA
ÇÁO BEIRA MAR S. A.

l ARÁGRAFO Onico - cancelar a partir do dia 26 de setembro de 1983,
as Ordene de Serviço Operacionais nos. 9720-K e 3850-D, substituin
do-as pelas de nos. 9721-K e 3851-D, a serem emitidas pela SECI^A-
RIA DE TRANSPORTES URBANOS.

Art. 29 - Revogar todas «s disposições em contrário.


